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TR – TERMO DE REFERÊNCIA (BENS COMUNS) 

 

O QUE SERÁ CONTRATADO? 
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Teste Bowie-Dick é utilizado para verificar a 
eficiência da remoção de ar e a penetração de 
vapor em autoclaves do tipo pré-vácuo. É realizado 
diariamente, antes do primeiro ciclo, por meio de 
um pacote com indicador químico. Um resultado 
uniforme indica funcionamento adequado da 
autoclave, enquanto alterações na cor apontam 
falhas no processo de esterilização. Trata-se de um 
procedimento essencial para garantir a segurança 
e a qualidade na esterilização de materiais de 
saúde. 

Unida
de 

261 R$ 14,18 
R$ 

3.702,70 

VALOR GLOBAL ESTIMADO** R$ 
3.702,70 

 

DESCRICÃO DA SOLUÇÃO 

QUAL O MOTIVO DA 
CONTRATAÇÃO? 

A contratação tem como motivo principal a necessidade de garantir 
o controle da qualidade e a segurança dos processos de 
esterilização realizados por autoclaves nas unidades de saúde 
vinculadas ao órgão. O teste Bowie-Dick é indispensável para 
verificar a eficiência da remoção de ar e a adequada penetração do 
vapor nos ciclos de esterilização, sendo sua realização obrigatória 
diariamente, antes do início das atividades, conforme normas 
sanitárias vigentes. Destaca-se que a obrigatoriedade desse 
controle passou a ser exigida no presente exercício, o que torna 
imprescindível a aquisição contínua dos testes, a fim de assegurar 
a conformidade com as exigências legais e evitar riscos à saúde dos 
pacientes e profissionais. Além disso, a ausência da realização do 
teste pode comprometer a eficácia da esterilização dos materiais 
utilizados nos procedimentos assistenciais, aumentando o risco de 
infecções e inviabilizando o funcionamento adequado dos serviços 
de saúde. Dessa forma, a contratação visa atender à necessidade 
contínua das unidades de saúde, garantindo a segurança sanitária, 
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a qualidade dos serviços prestados e o cumprimento das normas 
técnicas e regulamentares aplicáveis. 

HÁ PREVISÃO DA 
CONTRATAÇÃO NO PCA 

(PLANO DE 
CONTRATAÇÕES 

ANUAIS)? 

 Sim    

 Não A presente contratação não está prevista no Plano de 

Contratações Anual (PCA) do órgão. 

Ressalta-se, contudo, que a necessidade de aquisição dos testes 

Bowie-Dick decorre de demanda contínua e obrigatória para o 

adequado funcionamento das autoclaves utilizadas nos processos 

de esterilização de materiais, sendo indispensável para o 

cumprimento das normas sanitárias vigentes e para a garantia da 

segurança dos pacientes e profissionais de saúde. Destaca-se que a 

obrigatoriedade da realização do teste Bowie-Dick passou a ser 

exigida no presente exercício, o que justifica a ausência de previsão 

prévia no PCA, tendo em vista tratar-se de uma adequação recente 

às normativas sanitárias aplicáveis. Dessa forma, a não previsão no 

PCA justifica-se por tratar-se de demanda superveniente, 

decorrente de nova exigência normativa e necessidade operacional 

identificada no decorrer do exercício, tornando imprescindível a 

realização da contratação para assegurar a continuidade dos 

serviços essenciais de saúde. Assim, a contratação poderá ser 

devidamente justificada e autorizada, observando-se os 

procedimentos administrativos cabíveis para sua inclusão posterior 

no planejamento do órgão ou adequação do PCA, conforme a 

legislação vigente. 

FOI REALIZADO ETP 
(ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR) PARA A 
CONTRATAÇÃO? 

 Sim, o ETP segue em anexo com a documentação. 

 Não.  A não realização do ETP não compromete a justificativa da 
contratação, tendo em vista a clareza da necessidade, a 
padronização do objeto e a urgência na adequação às normas 
sanitárias vigentes, assegurando a continuidade e a segurança dos 
serviços de saúde prestados. 

FOI REALIZADO MAPA DE 
RISCO PARA A 

CONTRATAÇÃO? 

 Sim, o Mapa de Risco segue em conjunto com o ETP. 

 Não. Não foi elaborado Mapa de Riscos formal para a 
contratação, em razão da baixa complexidade do objeto e por se 
tratar de insumo padronizado e amplamente disponível no 
mercado. Os riscos são reduzidos e podem ser controlados por 
meio de gestão e fiscalização contratual adequadas, como 
acompanhamento de prazos e verificação da qualidade dos 
produtos fornecidos. 

NATUREZA E GARANTIA 
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NATUREZA 
 Comum. 

 Especial 

PROVA DE QUALIDADE, RENDIMENTO, DURABILIDADE E SEGURANCA DO BEM 

HAVERÁ PROVA DE 
QUALIDADE? 

 Sim Justificativa: Haverá exigência de prova de qualidade para 

a presente contratação. 

Os testes Bowie-Dick fornecidos deverão atender às normas 

técnicas e sanitárias vigentes, sendo exigido que os produtos 

possuam registro ou regularização junto aos órgãos competentes, 

além de certificações que comprovem sua eficácia e 

confiabilidade. A comprovação da qualidade poderá ser realizada 

por meio da apresentação de documentos técnicos, como laudos, 

certificados, ficha técnica do produto e informações do fabricante, 

bem como pela verificação no ato do recebimento, observando-se 

as condições de integridade, prazo de validade e conformidade 

com as especificações exigidas. Dessa forma, assegura-se que os 

insumos adquiridos sejam adequados ao uso, garantindo a 

efetividade dos testes e a segurança dos processos de 

esterilização. 

 Não 

O EDITAL EXIGIRÁ 
AMOSTRA? 

 Sim    

 Não. Não será exigida amostra, por se tratar de insumo 

padronizado com qualidade comprovada por documentação 

técnica, sendo a conformidade verificada no recebimento. 

HAVERÁ GARANTIA DO 
BEM? 

 Sim. Haverá garantia do bem. Os testes Bowie-Dick deverão 

possuir garantia quanto à qualidade, integridade e funcionamento, 

respeitando as condições de armazenamento e o prazo de validade 

estabelecido pelo fabricante, assegurando sua eficácia durante todo 

o período de uso. 

 Não. 

HAVERÁ ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA? 

 Sim.  

 Não. Não haverá necessidade de assistência técnica para a 

presente contratação. Trata-se de insumo de uso simples e 

descartável, não exigindo instalação, manutenção ou suporte 

técnico especializado. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
É

 R
O

S
A

 F
IL

H
O

 e
 M

IC
A

E
LA

 G
A

B
R

IE
LA

 R
A

F
A

E
LA

 D
E

 M
E

LO
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ed
ro

do
ab

ae
te

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
E

C
1-

44
B

D
-8

64
F

-B
E

42
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
E

C
1-

44
B

D
-8

64
F

-B
E

42



  

 

4 

____________________________________________________________________________ 
Rua Cel. José Lobato, 879 – Centro – Cep.: 35624-000 – Tel. 37 3544 1136/1140 

E-mail: gabinete1@cedrodoabaete.mg.gov.br | CNPJ: 18.296.657/0001-03 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

FORMA DE 
CONTRATAÇÃO 

 Inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, X, da 

Lei Federal n° 14.133/21. 

 Dispensa de licitação em razão do valor*, com fundamento no 

art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133/21. 

 Dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, X, da Lei 

Federal n° 14.133/21. 

 Pregão eletrônico. 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

 Menor Preço 

 Maior desconto 

O ORÇAMENTO 
ESTIMADO É SIGILOSO? 

 Sim.   

 Não. 

QUALIFICAÇÕES 
TÉCNICAS EXIGIDAS 

Comprovação de aptidão para fornecimento de materiais 

compatíveis com o objeto. 

Apresentação de registro ou regularização do produto junto aos 

órgãos competentes, conforme legislação sanitária vigente; 

Ficha técnica do produto, contendo especificações e 

características que comprovem sua adequação ao uso em 

autoclaves; 

Comprovação de que os testes Bowie-Dick atendem às normas 

técnicas aplicáveis; 

Declaração do fabricante ou do fornecedor quanto à qualidade, 

procedência e prazo de validade dos produtos. 

HÁ CRITÉRIO DE 
SUSTENTABILIDADE? 

 Sim   Especificar: Sim, há critérios de sustentabilidade aplicáveis 

à presente contratação. Os produtos deverão atender, sempre que 

possível, a requisitos que minimizem impactos ambientais, tais 

como: Utilização de materiais com menor potencial de danos ao 

meio ambiente: Embalagens adequadas, preferencialmente 

recicláveis ou com redução de volume; Atendimento às normas 

ambientais vigentes quanto à fabricação, transporte e descarte; 

Ausência de substâncias perigosas em níveis acima dos permitidos 

pela legislação. 

Além disso, deverá ser observada a destinação ambientalmente 

adequada dos resíduos gerados após o uso, conforme as normas 

sanitárias e ambientais aplicáveis. 
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Essas medidas visam alinhar a contratação às boas práticas de 

sustentabilidade e responsabilidade ambiental. 

 Não 

HÁ RISCOS A SEREM 
ASSUMIDOS PELA 

CONTRATADA? 

 Sim   Especificar: Sim, a contratada deverá assumir alguns riscos 

inerentes à execução do objeto, tais como: Atrasos na entrega dos 

produtos; 

Fornecimento de itens fora das especificações técnicas exigidas; 

Entrega de produtos com prazo de validade inadequado ou 

próximos ao vencimento; 

Danos ou avarias durante o transporte; 

Eventual descontinuidade no fornecimento. 

Tais riscos deverão ser mitigados pela contratada por meio de 

adequado planejamento logístico, controle de qualidade e 

cumprimento das obrigações contratuais, estando sujeita às 

penalidades previstas em caso de descumprimento. 

 Não 

FORMA DE ENTREGA DO BEM 

COMO O BEM DEVE SER 
ENTREGUE? 

O fornecimento dos testes Bowie-Dick deverá ser realizado em 

entrega única, no início da vigência do contrato, conforme 

cronograma definido pela Administração. A entrega deverá ocorrer 

no Almoxarifado Municipal, em dias e horários previamente 

estabelecidos, mediante solicitação formal. Fica estabelecido o 

prazo de até 10 (dez) dias úteis para a realização da entrega, 

contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento. 

Os produtos deverão ser entregues: 

Em embalagem original, lacrada e em perfeitas condições; 

Com prazo de validade suficiente para garantir sua utilização até o 

final do ano vigente, assegurando a conformidade e evitando 

perdas por vencimento; 

Acompanhados de nota fiscal e demais documentos exigidos; 

Em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no 

edital. 

A contratada será responsável pelo transporte, carga e descarga 

dos materiais, garantindo a integridade dos produtos até o 

recebimento definitivo. 
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O recebimento será realizado mediante conferência quantitativa e 

qualitativa, podendo haver recusa em caso de desconformidade. 

LOCAL E HORA DA 
ENTREGA 

A entrega dos testes Bowie-Dick deverá ser realizada no 

almoxarifado do órgão contratante, em local previamente indicado 

pela Administração. As entregas deverão ocorrer em dias úteis, 

dentro do horário de funcionamento do almoxarifado, 

preferencialmente em horário comercial, conforme definido na 

solicitação de fornecimento. O agendamento da entrega deverá ser 

previamente acordado com o setor responsável pelo almoxarifado, 

a fim de garantir o adequado recebimento, conferência e 

armazenamento dos materiais. 

PRAZO MÁXIMO DE 
VALIDADE 

Não serão aceitos produtos com prazo de validade inferior ao 

estabelecido, garantindo assim a adequada utilização dos insumos 

durante todo o período previsto de consumo. 

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO 

PRAZO DO CONTRATO 

 30 dias (pronta entrega). 

 12 meses. 

 Outro prazo. Especificar: 09 Meses 

HAVERÁ 
POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO? 

 Sim, nas hipóteses do art. 111 da Lei Federal n° 14.133/21. 

 Não. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Meio: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, 

mediante crédito em conta corrente indicada pela contratada. 

Onde? O pagamento será realizado por meio de crédito em conta 

corrente de titularidade da contratada, em instituição financeira 

por ela indicada, conforme dados bancários informados no 

momento da contratação. 

Qual o prazo? O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento definitivo dos produtos e da 

apresentação da nota fiscal devidamente atestada. 

Prova de regularidade fiscal  

A regularidade fiscal pode ser provada pela apresentação dos 

documentos constantes no art. 68 da Lei Federal n° 14.133/21, 

quando não for possível consultar pelos sistemas oficiais. 

QUAL A GARANTIA DO 
CONTRATO? 

Não será exigida garantia contratual para a presente contratação. 

A dispensa justifica-se em razão da baixa complexidade do objeto, 

do fornecimento parcelado e por se tratar de insumo padronizado, 
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amplamente disponível no mercado, cujos riscos são considerados 

reduzidos. 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

DADOS ORCAMENTÁRIOS 
DA CONTRATAÇÃO 

02.09.02.10.301.0020.2055 Programa de Assistência Saúde da 

Família 3.3.90.30.00 Material De Consumo ficha 243 fontes 

1.500.000.1002 

DESIGNAÇÃODO 
GESTOR/FISCAL DO 

CONTRATO 

Gestora – Nome: Gilliard Santos Arampo, matrícula: 3859-8  

Cargo: Agente Administrativo 

Fiscal – Nome: Marcele Augusta Maia, matrícula 3814-2  

Cargo: Emfermeira 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA DEMANDA 

 
 

Micaela Gabriela Rafaela de Melo Silva 
003956.2 /Agente Administrativo/Setor: Secretária Municipal De Saúde 

(37) 988323672, controle@cedrodoabaete.mg.gov.br 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO DA DEMANDA 

 
 

José Rosa Filho 
Prefeito Municipal 

Matrícula nº 02693-1 

 

Cedro do Abaeté, 06 de Abril de 2026 
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